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AGENDA

1. Como chegamos neste momento

2. Iniciativas recentes

- Gás Para Crescer/ PL 6.407

- Decreto 9.616/18

- Novo Mercado de Gás

 Resolução CNPE 16/19 - Diretrizes para 

promoção concorrência; 

 Decreto 9.934/19 - Comitê de 

Monitoramento da Abertura; e

 TCC - Termo de Compromisso de Cessação.

3. Temas que demandam Legislação

4. Sumário



Até 1998 (antes da Lei 9.478/97)

Comercialização: 
Distribuidoras

Petrobras Petrobras Monopólio 
dos estados

Petrobras

ConsumoDistribuiçãoTransporteProcessamentoProdução

Fonte: Elaboração IBP.



De 2016 a 2019

Vários agentes 3 agentes Monopólio 
dos estados

Petrobras

ConsumoDistribuiçãoTransporteProcessamentoProdução

Fonte: Elaboração IBP.

Comercialização: 
Distribuidoras



O melhor para o mercado?

Vários agentes Vários agentesVários agentes Monopólio 
dos estados

ConsumoDistribuiçãoTransporteProcessamentoProdução

Fonte: Elaboração IBP.

Livre escolha do 
fornecedor de gás 

natural



Competição, investimentos e empregos

Benefícios e oportunidades do desenvolvimento do mercado

Fonte: Elaboração IBP.
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1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Lei do 
Petróleo

Privatização 
COMGAS 

Petrobras LNG 
Primeiro 

terminal de 
regás – Pecém

Petrobras

Venda 
90% NTS

Petrobras e 
sócios 

Início operação 
Rota 2

Decreto 
9.616

Novo Mercado  
de Gás:

Resolução    
CNPE n° 16

Já é hora?

Petrobras
Início 

Operação 
GASPAL  

Petrobras 
Início 

Operação 
GasBol

Lei do Gás 

Lançamento 
iniciativa “Gás 
para Crescer”

Início 
discussões 

Substitutivo  
PL 6.407/13

TCC 
Petrobras 

e CADE

Petrobras 
Venda 49% 
Gaspetro

Venda TAG

Fonte: Elaboração IBP.



Os alicerces para o Novo Mercado de Gás

PL 6.407/13
→ Lei do Gás

Decreto 
9.616/18

Abertura do 
Mercado de Gás 

Natural

Resolução 
CNPE 16 e

Decreto
9.934/19

TCC
Petrobras

Fonte: Elaboração IBP.



Lei 11.909/09 PL 6.407/13

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  Ajustar Definições para novo quadro regulatório;

TRANSPORTE DE GÁS NATURAL 

Adotar autorização como regime de outorga para 
construção de novos gasodutos de transporte;

Implementar do modelo de entrada – saída; criação 
de um sistema de Transporte; desverticalização da 
atividade de transporte; incentivos para migração 
de contratos para o novo regime de entrada–saída

Excluir: Concessão deixa de ser outorgada para 
construção de novos gasodutos;

Ajustar para novo quadro regulatório (Autorizações 
perenes sem indenização) 

Mudanças propostas– PL 6.407/13

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL Mantém

ESTOCAGEM E DO ACONDICIONAMENTO DE GÁS 

NATURAL 
Autorização passa a ser o regime outorgado para 
armazenagem



Lei 11.909/09 PL 6.407/13

Mudanças propostas– PL 6.407/13

GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E 

DAS INSTALAÇÕES DE PROCESSAMENTO,  

TRATAMENTO, LIQUEFAÇÃO E REGASEIFICAÇÃO 

DE GÁS NATURAL 

Estabelecer acesso negociado em infraestruturas 
essenciais; autorização pela ANP para gasodutos 
não contemplados na Lei.

DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO GÁS 

NATURAL 
Mantem. Competência dos estados caso a caso.

CONTINGÊNCIA NO SUPRIMENTO DE GÁS 

NATURAL 
Mantem.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Introdução de mecanismos para redução de 
concentração na oferta de gás natural.



Principais conceitos alterados

1. Introdução de mecanismos para redução de concentração na 
oferta de gás natural.

2. Acesso negociado de terceiros a infraestruturas essenciais.

3. Autorização pela ANP para gasodutos não contemplados na Lei.

4. Regime de outorga de autorização para  transporte e estocagem.

5. Implementação do modelo de entrada – saída e da definiçao de 
sistema de transporte.

6. Desverticalização do transporte.

7. Implementação de incentivos, pela ANP, para transportadores
adequarem os seus contratos para o novo regime.



Sumário

 Proposta alinhada com a iniciativa do Novo Mercado de Gás.

 Focada na alteração da Lei do Gás atual (11.909/09).

 Promove a abertura do mercado de gás natural, atração de 
investimentos, geração de empregos, competitividade –
reindustrialização do Brasil.

 Não toca na questão de competência dos Estados quanto aos 
Serviços Locais de Gás Canalizado.

 Permite ao Consumidor Livre escolher seu fornecedor.



Obrigado!


